
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.435.716 - SE (2019/0017933-7)
  
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 

NORDESTE DO BRASIL - CAPEF 
ADVOGADOS : BRUNO HENRIQUE DE AZEVEDO POTTES  - SE000381A
   FRANCISCO PONCIANO DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRO(S) - 

CE021189 
   ANA KAROLINA CORREIA MENEZES  - CE022798 
AGRAVADO  : AILTON CARDOSO SANTOS 
AGRAVADO  : AFONSO LEAL FILHO 
AGRAVADO  : CARLOS LUNA DOS SANTOS 
AGRAVADO  : FERNANDO COSTA DE SALES 
AGRAVADO  : GÉRSON DE ARAÚJO MATOS 
AGRAVADO  : GETULIO PINHEIRO DA SILVA 
AGRAVADO  : GILDASIO SOARES MACHADO 
AGRAVADO  : JOSE DIVIO PASSOS DE SOUZA 
AGRAVADO  : JOSÉ MARCIO COSTA DE SALES 
AGRAVADO  : MARIA DAS GRAÇAS BARRETO COUTINHO 
AGRAVADO  : MARIA ELBA PINHEIRO DE CARVALHO 
AGRAVADO  : MARIA ZELIA BARROS PINHEIRO 
AGRAVADO  : MARISTELA COSTA DE SALES MACEDO 
AGRAVADO  : MIGUEL ANGELO GAMELEIRA VAZ 
AGRAVADO  : MISAEL PRAXEDES DE SALES 
AGRAVADO  : OSVALDO FERREIRA LEMOS 
AGRAVADO  : ROSALIO LEOPOLDO DE SOUZA 
AGRAVADO  : VALDECI MENDONÇA BEZERRA 
ADVOGADOS : THAIS MAIA DE BRITTO FERNANDES  - SE003225 
   THIAGO D'AVILA MELO FERNANDES  - SE000155B
   NERIVAL VIEIRA DE MELO FILHO  - SE004916 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - CAPEF -  contra decisão que inadmitiu o 

recurso especial. O apelo extremo, fundamentado no art. 105, inciso III, alínea "a" e "c", da 

Constituição Federal, insurge-se contra acórdão do contra acórdão do Tribunal de Justiça do 

Estado de Sergipe assim ementado:

"AÇÃO RESCISÓRIA - AÇÃO DE REVISÃO DE SUPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 
MANIFESTA A NORMA JURÍDICA - INOCORRÊNCIA - AÇÃO 
RESCISÓRIA NÃO PODE SER UTILIZADA COMO SUCEDÂNEO 
RECURSAL - QUESTÃO JUDICIAL CONTROVERTIDA A ÉPOCA DO 
JULGAMENTO - POSTERIOR MUDANÇA DO ENTENDIMENTO ACERCA 
DA MATÉRIA PELOS TRIBUNAIS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 STF - 
PRECEDENTES - JULGAMENTO IMPROCEDENTE DO PEDIDO - 
DECISÃO UNÂNIME' (fl. 2.148 e-STJ).

Os embargos de declaração opostos pela recorrente foram rejeitados (fls 
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2.182-2.199 e-STJ).

Os aclaratórios opostos por AFONSO LEAL FILHO e OUTROS foram 

providos para fazer constar do dispositivo do acórdão a seguinte determinação: 

"Considerando o julgamento improcedente por unanimidade da 
presente Ação Rescisória, converto o depósito de 5% sobre o valor da causa, 
realizado pelo autor quando da propositura da ação em multa a ser destinada 
aos réus na forma do art. 968, inciso II c/c art.974. parágrafo único do NCPC" 
(fl. 2.274 e-STJ).

No recurso especial, a parte recorrente, além de indicar divergência 

jurisprudencial, alega violação dos arts. 485, V, 966, V, § 4° e 1.022, II e parágrafo único, do 

Código de Processo Civil de 2015, dos  arts. 3°, parágrafo único, 6° e 27 da  Lei 

Complementar n° 108/2001, dos arts. 1°, 17, 18, 19, 68, § 1°, e 75 da Lei Complementar n° 

109/2001, do art. 3° do Código de Defesa do Consumidor, do art. 6°,  Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro e dos arts. 104, 178 e seguintes, 189 e 840 do Código Civil.

Sustenta, em síntese, que o acórdão recorrido incorreu em omissão pois não 

demonstrou a existência de precedentes que comprovem que a questão era controvertida. 

Rechaça a aplicação do teor Súmula nº 343/STF e entende que as disposições do CDC são 

inaplicáveis ao presente caso.

Pretende o conhecimento do agravo e o provimento do recurso especial pois 

entende que em atenção ao princípio da eventualidade, persevera a necessidade de se 

reformar a decisão recorrida, pois contraria a transação que os autores firmaram com a 

CAPEF e a migração de plano realizada de maneira negociada e espontânea, para o 

Regulamento de 2003.

Contrarrazões apresentadas às fls. 2.336-2.385 (e-STJ). 

O Presidente do Tribunal de origem inadmitiu o recurso especial, dando ensejo 

à interposição do presente agravo.

É o relatório.

DECIDO.

Ultrapassados os requisitos de admissibilidade do agravo, passa-se ao exame 

do recurso especial.

O acórdão impugnado pelo presente recurso especial foi publicado na vigência 

do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).

A insurgência não merece prosperar.
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O cerne da irresignação recursal está relacionado com a viabilidade da 

propositura de ação rescisória para rescindir acórdão proferido em desatenção à orientação 

jurisprudencial firmada nesta Corte segundo a qual não se aplicam as disposições do Código 

de Defesa do Consumidor aos contratos de suplementação de aposentadoria firmados com 

entidade fechadas de previdência privada, bem como sobre a inexistência de direito adquirido 

com relação às normas aplicáveis ao participante do plano de previdência privada, o qual só 

restaria configurado quando do preenchimento dos requisitos para sua percepção, independente 

da data de adesão ao plano.

Sobre a temática em evidência, verifica-se que a orientação adotada pelo 

acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento desta Corte no sentido de que 

incide por analogia a Súmula nº 343/STF - a inviabilizar a propositura da ação rescisória - 

quando o acórdão rescindendo se tiver baseado em matéria controvertida nos tribunais.

Isso porque, somente em 2014 o entendimento jurisprudencial começou a se 

consolidar em sentido contrário ao acórdão rescindendo. 

Observe-se:

"RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 
PATROCINADOR. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. ENTIDADE 
FECHADA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE.
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA SUPLEMENTAR. REQUISITOS. 
CESSAÇÃO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ADESÃO AO PLANO DE 
BENEFÍCIOS. CONDIÇÃO INEXISTENTE. DIREITO ADQUIRIDO. 
AFASTAMENTO. MERA EXPECTATIVA DE DIREITO. EXIGÊNCIA 
INSTITUÍDA POR LEI. CARÁTER COGENTE. NORMAS APLICÁVEIS AO 
TEMPO DO CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS 
PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO.
1. Ação ordinária que visa a concessão de suplementação de aposentadoria, 
visto que, apesar de o participante ter sido aposentado pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, a aposentadoria complementar lhe foi negada ao 
argumento de que também deveria promover o desligamento da empregadora, 
requisito inexistente ao tempo da adesão ao plano de benefícios.
2. A orientação jurisprudencial desta Corte Superior é no sentido de que o 
patrocinador não possui legitimidade para figurar no polo passivo de 
demandas que envolvam participante e entidade de previdência privada, ainda 
mais se a controvérsia se referir ao plano de benefícios, como a concessão de 
aposentadoria suplementar.
Isso porque o patrocinador e o fundo de pensão são dotados de personalidades 
jurídicas próprias e patrimônios distintos, sendo o interesse daquele 
meramente econômico e não jurídico.
3. O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável à relação jurídica 
mantida entre a entidade fechada de previdência privada e seus participantes, 
porquanto o patrimônio da entidade e respectivos rendimentos revertem-se 
integralmente na concessão e manutenção do pagamento de benefícios, 
prevalecendo o associativismo e o mutualismo, o que afasta o intuito lucrativo. 
Desse modo, o fundo de pensão não se enquadra no conceito legal de 
fornecedor, devendo a Súmula nº 321/STJ ser aplicada somente às entidades 
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abertas de previdência complementar.
4. A relação jurídica estabelecida entre o participante e a entidade fechada de 
previdência privada é de índole civil e não trabalhista, não se confundindo, 
portanto, com a relação formada entre o empregador (patrocinador) e o 
empregado (participante). Assim, para a solução das controvérsias atinentes à 
previdência privada, devem incidir, prioritariamente, as normas que a 
disciplinam e não outras, alheias às suas peculiaridades.
5. Seja sob a égide da Lei nº 6.435/77 ou das Leis Complementares nºs 
108/2001 e 109/2001, sempre foi permitida à entidade fechada de previdência 
privada alterar os regulamentos dos planos de custeio e de benefícios como 
forma de manter o equilíbrio atuarial das reservas e cumprir os compromissos 
assumidos diante das novas realidades econômicas e de mercado que vão 
surgindo ao longo do tempo. Por isso é que periodicamente há adaptações e 
revisões dos planos de benefícios a conceder, incidindo as modificações a 
todos os participantes do fundo de pensão após a devida aprovação pelos 
órgãos competentes (regulador e fiscalizador), observado, em qualquer caso, 
o direito acumulado de cada aderente.
6. Não há falar em direito adquirido, mas em mera expectativa de direito do 
participante, à aplicação das regras de concessão da aposentadoria 
suplementar quando de sua admissão ao plano, sendo apenas assegurada a 
incidência das disposições regulamentares vigentes na data em que cumprir 
todos os requisitos exigidos para obtenção do benefício, tornando-o elegível.
7. As normas editadas pelo Poder Público com relação às entidades de 
previdência privada são de caráter cogente e devem integrar as regras 
estatutárias, ainda que não tenha havido a devida alteração no plano de 
benefícios, sobretudo porque não dependem, para a sua eficácia, de ato de 
vontade da administração do fundo de pensão em providenciar a adaptação do 
regulamento ao novo sistema legal em vigor.
8. Não há ilegalidade na exigência feita pela entidade de previdência privada 
do requisito da cessação do vínculo empregatício do participante com o 
patrocinador (empregador) como condição para a concessão da aposentadoria 
complementar, haja vista a alteração regulamentar ocorrida por força de lei 
(art. 3º, I, da LC nº 108/2001) antes de implementados os requisitos para a 
obtenção do benefício, o que acabou por atingir a sua situação jurídica, em 
que pese tal condição não ter constado quando da adesão ao plano de 
benefícios.
9. Recurso especial provido."
(REsp 1.421.951/SE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 19/12/2014 - grifou-se).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA FECHADA. 
JULGAMENTO AFETADO À SEGUNDA SEÇÃO PARA PACIFICAÇÃO 
ACERCA DA CORRETA EXEGESE DA SÚMULA 321/STJ. 
INDEPENDENTEMENTE DA NATUREZA DA ENTIDADE 
PREVIDENCIÁRIA (ABERTA OU FECHADA) ADMINISTRADORA DO 
PLANO DE BENEFÍCIOS, DEVEM SER SEMPRE OBSERVADAS AS 
NORMAS ESPECIAIS QUE REGEM A RELAÇÃO CONTRATUAL DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, NOTADAMENTE O DISPOSTO NO 
ART. 202 DA CF E NAS LEIS COMPLEMENTARES N. 108 E 109, AMBAS 
DO ANO DE 2001. HÁ DIFERENÇAS SENSÍVEIS E MARCANTES ENTRE 
AS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA E FECHADA. 
EMBORA AMBAS EXERÇAM ATIVIDADE ECONÔMICA, APENAS AS 
ABERTAS OPERAM EM REGIME DE MERCADO, PODEM AUFERIR 
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LUCRO DAS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELOS PARTICIPANTES, NÃO 
HAVENDO TAMBÉM NENHUMA IMPOSIÇÃO LEGAL DE 
PARTICIPAÇÃO DE PARTICIPANTES E ASSISTIDOS, SEJA NO TOCANTE 
À GESTÃO DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS, SEJA AINDA DA PRÓPRIA 
ENTIDADE. NO TOCANTE ÀS ENTIDADES FECHADAS, CONTUDO, POR 
FORÇA DE LEI, SÃO ORGANIZADAS SOB A FORMA DE FUNDAÇÃO OU 
SOCIEDADE SIMPLES, SEM FINS LUCRATIVOS, HAVENDO UM CLARO 
MUTUALISMO ENTRE A COLETIVIDADE INTEGRANTE DOS PLANOS 
DE BENEFÍCIOS ADMINISTRADOS POR ESSAS ENTIDADES, QUE SÃO 
PROTAGONISTAS DA GESTÃO DA ENTIDADE E DOS PLANOS DE 
BENEFÍCIOS. AS REGRAS DO CÓDIGO CONSUMERISTA, MESMO EM 
SITUAÇÕES QUE NÃO SEJAM REGULAMENTADAS PELA LEGISLAÇÃO 
ESPECIAL, NÃO SE APLICAM ÀS RELAÇÕES DE DIREITO CIVIL 
ENVOLVENDO PARTICIPANTES E/OU BENEFICIÁRIOS E ENTIDADES 
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR FECHADAS. EM VISTA DA 
EVOLUÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ, A SÚMULA 321/STJ 
RESTRINGE-SE AOS CASOS A ENVOLVER ENTIDADES ABERTAS DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. COMO O CDC NÃO INCIDE AO 
CASO, O FORO COMPETENTE PARA JULGAMENTO DE AÇÕES A 
ENVOLVER ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA FECHADA NÃO É 
DISCIPLINADO PELO DIPLOMA CONSUMERISTA. TODAVIA, NO CASO 
DOS PLANOS INSTITUÍDOS POR PATROCINADOR, É POSSÍVEL AO 
PARTICIPANTE OU ASSISTIDO AJUIZAR AÇÃO NO FORO DO LOCAL 
ONDE LABORA(OU) PARA O INSTITUIDOR. SOLUÇÃO QUE SE EXTRAI 
DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA.
1. Por um lado, o conceito de consumidor foi construído sob ótica objetiva, 
porquanto voltada para o ato de retirar o produto ou serviço do mercado, na 
condição de seu destinatário final. Por outro lado, avulta do art. 3º, § 2º, do 
CDC que fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 
desenvolvem atividade de prestação de serviços, compreendido como 
'atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração' - 
inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária -, salvo 
as de caráter trabalhista.
2. Há diferenças sensíveis e marcantes entre as entidades de previdência 
privada aberta e fechada. Embora ambas exerçam atividade econômica, 
apenas as abertas operam em regime de mercado, podem auferir lucro das 
contribuições vertidas pelos participantes (proveito econômico), não havendo 
também nenhuma imposição legal de participação de participantes e 
assistidos, seja no tocante à gestão dos planos de benefícios, seja ainda da 
própria entidade. Não há intuito exclusivamente protetivo-previdenciário.
3. Nesse passo, conforme disposto no art. 36 da Lei Complementar n. 
109/2001, as entidades abertas de previdência complementar, equiparadas por 
lei às instituições financeiras, são constituídas unicamente sob a forma de 
sociedade anônima. Elas, salvo as instituídas antes da mencionada lei, têm, 
pois, necessariamente, finalidade lucrativa e são formadas por instituições 
financeiras e seguradoras, autorizadas e fiscalizadas pela Superintendência de 
Seguros Privados - Susep, vinculada ao Ministério da Fazenda, tendo por 
órgão regulador o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP.
4. É nítido que as relações contratuais entre as entidades abertas de 
previdência complementar e participantes e assistidos de seus planos de 
benefícios - claramente vulneráveis - são relações de mercado, com 
existência de legítimo auferimento de proveito econômico por parte da 
administradora do plano de benefícios, caracterizando-se genuína relação de 
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consumo.
5. No tocante às entidades fechadas, o artigo 34, I, da Lei Complementar n. 
109/2001 deixa límpido que 'apenas' administram os planos, havendo, 
conforme dispõe o art. 35 da Lei Complementar n. 109/2001, gestão 
compartilhada entre representantes dos participantes e assistidos e dos 
patrocinadores nos conselhos deliberativo (órgão máximo da estrutura 
organizacional) e fiscal (órgão de controle interno). Ademais, os valores 
alocados ao fundo comum obtido, na verdade, pertencem aos participantes e 
beneficiários do plano, existindo explícito mecanismo de solidariedade, de 
modo que todo excedente do fundo de pensão é aproveitado em favor de seus 
próprios integrantes.
6. Com efeito, o art. 20 da Lei Complementar n. 109/2001 estabelece que o 
resultado superavitário dos planos de benefícios das entidades fechadas, ao 
final do exercício, satisfeitas as exigências regulamentares relativas aos 
mencionados planos, será destinado à constituição de reserva de contingência, 
para garantia de benefícios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor das reservas matemáticas. Constituída a reserva de contingência, com 
os valores excedentes será estabelecida reserva especial para revisão do 
plano de benefícios que, se não utilizada por três exercícios consecutivos, 
determinará a revisão obrigatória do plano de benefícios.
7. As regras do Código Consumerista, mesmo em situações que não sejam 
regulamentadas pela legislação especial, não se aplicam às relações de 
direito civil envolvendo participantes e/ou assistidos de planos de benefícios 
e entidades de previdência complementar fechadas. Assim deve ser 
interpretada a Súmula 321/STJ, que continua válida, restrita aos casos a 
envolver entidades abertas de previdência.
8. O art. 16 da Lei Complementar n. 109/2001 estabelece que os planos de 
benefícios sejam oferecidos a todos os empregados dos patrocinadores. O 
dispositivo impõe uma necessidade de observância, por parte da entidade 
fechada de previdência complementar, de uma igualdade material entre os 
empregados do patrocinador, de modo que todos possam aderir e fruir dos 
planos de benefícios oferecidos que, por conseguinte, devem ser acessíveis 
aos participantes empregados da patrocinadora, ainda que laborem em 
domicílios diversos ao da entidade.
9. Dessarte, a possibilidade de o participante ou assistido poder ajuizar ação 
no foro do local onde labora(ou) para a patrocinadora não pode ser 
menosprezada, inclusive para garantir um equilíbrio e isonomia entre os 
participantes que laboram no mesmo foro da sede da entidade e os demais, 
pois o participante não tem nem mesmo a possibilidade, até que ocorra o 
rompimento do vinculo trabalhista com o instituidor, de proceder ao resgate 
ou à portabilidade.
10. À luz da legislação de regência do contrato previdenciário, é possível ao 
participante e/ou assistido de plano de benefícios patrocinado ajuizar ação em 
face da entidade de previdência privada no foro de domicílio da ré, no 
eventual foro de eleição ou mesmo no foro onde labora(ou) para a 
patrocinadora.
11. Recurso especial provido."
(REsp 1.536.786/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 26/8/2015, DJe 20/10/2015 - grifou-se).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PREVIDÊNCIA PRIVADA. REGULAMENTO. APLICAÇÃO. TEMA 
JURÍDICO SUBMETIDO AO RITO DOS REPETITIVOS. 
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SOBRESTAMENTO. AFASTAMENTO. ENTIDADE FECHADA DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. REVISÃO DO JULGADO. 
REEXAME. ANÁLISE DAS PROVAS DOS AUTOS E DAS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO ESPECIAL. 
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. REVISÃO NO CÁLCULO 
DO COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. NORMAS APLICÁVEIS AO 
TEMPO DO CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS 
PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.
1. A suspensão de recursos prevista no art. 543-C do CPC destina-se aos 
Tribunais Regionais Federais e aos Tribunais de Justiça dos Estados, não se 
aplicando aos processos já encaminhados ao STJ, por ausência de previsão 
legal.
2. As regras do Código do Consumidor não se aplicam às relações de direito 
civil envolvendo participantes e/ou assistidos de planos de benefícios e 
entidades de previdência complementar fechadas, devendo a Súmula n. 
321/STJ ser aplicada somente às entidades abertas de previdência 
complementar.
3. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem demandaria, 
necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos 
e a análise das cláusulas contratuais pactuadas entre as partes, providência 
vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto nos enunciados 
sumulares n. 5 e 7 desta Corte Superior.
4. No tocante ao regime de previdência privada complementar, a 
jurisprudência desta Corte entende que o direito adquirido somente se 
aperfeiçoa no momento em que o participante preencher os requisitos para a 
percepção do benefício previdenciário. Precedentes.
5. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 741.321/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 23/2/2016, DJe 29/2/2016 - grifou-se).

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. MATÉRIA SUBMETIDA À 
SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS. REGRAMENTO DIRIGIDO 
AOS TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTÂNCIA. ART. 543-C DO CPC/73. 
PREVIDÊNCIA PRIVADA. ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
SUPLEMENTAR. REQUISITOS. CESSAÇÃO DO VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO. ADESÃO AO PLANO DE BENEFÍCIOS. CONDIÇÃO 
INEXISTENTE. DIREITO ADQUIRIDO. AFASTAMENTO. MERA 
EXPECTATIVA DE DIREITO. EXIGÊNCIA INSTITUÍDA POR LEI. 
CARÁTER COGENTE. NORMAS APLICÁVEIS AO TEMPO DO 
CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A 
OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO 
CPC/73. DECISÃO MANTIDA.
1. A afetação de determinado recurso ao rito dos recursos repetitivos, nos 
termos do art. 543-C do CPC/73, não implica a suspensão ou sobrestamento 
das demais ações já em curso no Superior Tribunal de Justiça, mas apenas as 
em trâmite nos tribunais de origem.
2. O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável à relação jurídica 
existente entre o participante e a entidade fechada de previdência privada, 
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especialmente porque a Segunda Seção desta Corte, na sessão de 24 de 
fevereiro de 2016, ao apreciar o Projeto de Súmula nº 627 e o julgado no REsp 
nº 1.536.786/MG, determinou o cancelamento da Súmula nº 321 do STJ.
3. No tocante ao regime de previdência privada complementar, é pacífica a 
orientação desta Corte de que o direito adquirido somente se aperfeiçoa no 
momento em que o participante preencher os requisitos para a percepção do 
benefício previdenciário (AgRg no REsp nº 989.392/DF, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, DJe 14/4/2014).
4. Inaplicabilidade das disposições do NCPC ao caso concreto ante os termos 
do Enunciado nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos 
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões 
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então 
pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
5. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1.551.607/SE, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 26/4/2016, DJe 4/5/2016 - grifou-se).

No caso em apreço, o acórdão que se pretende rescindir foi proferido em 

12/12/2011 e transitou em julgado em 13/5/2013 (conforme certidão do STJ), antes da mudança 

de entendimento acerca  do tema nesta Corte.

Imperiosa, portanto, a incidência da Súmula nº 343/STF, conforme concluiu o 

Tribunal de origem.

Vale ressaltar que os precedentes do Supremo Tribunal Federal firmaram 

posicionamento no sentido da aplicabilidade da Súmula nº 343/STF, inclusive quando a 

controvérsia se basear na aplicação de norma constitucional, não servindo a ação rescisória 

como instrumento voltado à uniformização de jurisprudência.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA. REAJUSTE 
REMUNERATÓRIO. SERVIDORES PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL. 
LEIS DISTRITAIS Nº 38/89 E Nº 117/90. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A 
LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA 343 DO STF. INCIDÊNCIA 
TAMBÉM NOS CASOS EM QUE A CONTROVÉRSIA DE ENTENDIMENTOS 
SE BASEIA NA APLICAÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL. 
PRECEDENTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. Se a decisão foi proferida com base na jurisprudência do STF vigente à 
época, ainda que tal entendimento seja posteriormente alterado ou ainda que 
haja precedente contemporâneo em sentido contrário, não se pode dizer que 
a decisão impugnada tenha violado literal disposição de lei. 
2. In casu, incide a Súmula 343 deste Tribunal, a qual dispõe que 'não cabe 
ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão 
rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida 
nos tribunais', cuja aplicabilidade foi recentemente ratificada pelo Plenário 
deste Tribunal, inclusive quando a controvérsia de entendimentos se basear 
na aplicação de norma constitucional (RE 590.809, Rel. Min. Marco Aurélio, 
DJe de 24/11/2014). 
3. Agravo regimental a que se nega provimento".
(AR 1.959 AgR, Relator Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 
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10/03/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-058 DIVULG 24-03-2015 
PUBLIC 25-03-2015 - grifou-se) 

"AÇÃO RESCISÓRIA VERSUS UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. 
O Direito possui princípios, institutos, expressões e vocábulos com sentido 
próprio, não cabendo colar a sinonímia às expressões 'ação rescisória' e 
'uniformização da jurisprudência'. 
AÇÃO RESCISÓRIA – VERBETE Nº 343 DA SÚMULA DO SUPREMO. 
O Verbete nº 343 da Súmula do Supremo deve de ser observado em situação 
jurídica na qual, inexistente controle concentrado de constitucionalidade, 
haja entendimentos diversos sobre o alcance da norma, mormente quando o 
Supremo tenha sinalizado, num primeiro passo, óptica coincidente com a 
revelada na decisão rescindenda".
(RE 590.809, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 
22/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - 
MÉRITO DJe-230 DIVULG 21-11-2014 PUBLIC 24-11-2014 - grifou-se) 

Incide, na espécie, a Súmula nº 568/STJ, segundo a qual "O relator, 

monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao 

recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema".

Ante o exposto, conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 26 de março de 2019.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Ministro
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